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ATADE RBGISTRO DE PREÇOS N" 180/2022
pnrcÃo nlnrnÔNlco No 07412022

O mUnfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público intemo inscrita no CNPJÀ4F

sob o no 76.205,665/0001-01, com sede adminishativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-i SSP/PR è inscrito no CPF/lr{F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa JE STTBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, pessoa

jurldica de direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o no 43.338.04410001-39, com sede na Rua

b.nerosa Herminia balle Laste, no 74l,Baino Aparecida, Cidade de Xanxerê, Estado de Santa CataÅna,

CEP 89820-000, Telefone (49) 99994-0584, e-mail: iesubstratos(dgrnail.com, representada por sua

administradora, Sra. Edna Cristina Mendonça Bordignon, portadora da cédula de identidade civil (RG) n"

7.532.718 SSP/SC, e inscrita no CPF/lvfF sob o no 986.565'899'20 , de ora em diante denominada

CONTRATADI, classifi cada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,

que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao

Edital de Pregdo Eletrôníco n." 074/2022. cLÅasuL+ PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantaçäo de

de dos abaixo

O presente Registro de

autorização contida nas respectivas Ordens de Compras. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por

igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocora motivo
justificado aceito pela Administração. CoNDIÇÓES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO: Em todos

os itens, as especificações exigidas são as mlnimas necessárias para o atendimento das necessidades dos

Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificaçöes inferiores às

descritas. Os produtos deverão estar em conformidade com as nonnas vigentes. Na entrega serão

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como

estado de conservação. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es)

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os produtos a serem fornecidos deverão ser

entregues devidamente embalados e identificados, em conformidade com a Ordem de Compras e Nota de

Empenho. A Contratadaficarâ obrigada a trocar, a suas expensas' ser recusados,
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Turfa
Fertil

17,47 733,7469 42 Un.

Substrato florestal com as seguintes caracterlsticas

mlnimas: embalagem de 25 kg ou 50 litros,
composição de carvão vegetal, vermiculita, turfa,
vermicomposto, entre outros materiais, ph 5 a 6,

condutibilidade elétrica: 15, umidade: 60%, C.R.A': 60,

tratamento: bactérias vivas, liwe de ervas daninhas e
suas sementes.

Turfa
Fertil

I 8,80 1.034,007l 55 Un.
Tena adubada - composição: terra preta, esterco de

aves, calcário, cinza carbonizada, formula NPK. Saco

de 25 ke.
Turfa
Fertil

21,90 525,6072 24 Un.
Materiais para forração de canteiro - casca de pinus'

Saco de 10 kg.
2,293,34Valor Total Estimado
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sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Os produtos deverão ser acondicionados

conforme norma do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, constar

identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor e em conformidade com

u, nor¡¡ur vigenies. Todas as mudas de plantas deverão estar em estágio apropriado para plantio e

acondicionadãs em embalagens apropriadas, não podendo apresentar raiznua e deverão ser provenientes

de viveiro com registro no órgão competente. As mudas de flores de estação serão solicitadas de acordo

com a demanda, obedecendo o prazo necessário para produção das mesmas. As mudas deverão se

apresentar isentas de sintomas de patologias. Para a entrega dos produtos deverão estar inclufdas todas as

dèspesas de deslocamento e transporte. A Contratada fica obrigada a atender todas as Ordens de Compras

.*p.didus durante a vigência da Ata de Registro de Preços. A Contratada deverá entregar, durante toda a

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados.na proposta. Não há

previsão de quantitativb dos itens, sendo que estes serão determinadas na Nota de empenho. Para as

plantas, todoi os itens devem ser entregues livres de algum patógeno, em_perfeitas condições para o

ptantio. Não serão aceitas as plantas quebradas, ou secas do sol. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
iìesponsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente

licitäção, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega

no município de Marmeleiio, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito

às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porvurtura venham a

incidir iobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro

de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidàs na licitação. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Receber o produto no prazo

e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo frxado, a

conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre

imperfeiçöes, falhas ou irregularidades verifrcadas no produto fomecido, para que seja substitufdo,

reparado ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel
execução do contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções administrativas,

quando se fizerem necessárias. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das

obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos

quuliutiuor e quantitativos, relatando inegularidades, quandó for o caso. DA FISCALIZAÇÃO: O

recebimento, a ftscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, bem como

apontamento de eventuais falhas ou irregularidades, será de responsabilidade dos Diretores dos

Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este

item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas,

vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta,
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junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de ,"g-,rlutid"d" junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
'Serviço 

(FGTS) e Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site httoì//www.tstjus.br, em-cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

pro"oJo- li"itutório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bancâriade tirularidade da cãntratada. cLÅusaLA ÙUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRQ

DE PRECOS: A Administraçäo indicãrá como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

D"p"rt"**t" que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo,- dentro dos padrões

detärminados p.lu l-"i de Licitações e Contratos n" 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e f1scalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurai a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contrutual e acometimento de outros atos ilfcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes, CLÅASULA SEXTA - DA REWSÅO DO REGISTRO DE PRECOS: O GCSTOT

responsável pela Ata Ae Registro Oè Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

meicado parà ot bens regislrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços o-u de ouho processo disponlvel. C,+!,4!lqUIfA SÉTIMA,-,Dq
pnnCòS n niznbUunruo nCOr,tÔtwtCO rtNl¡tCunO: Durante a vigência do Registro de

@nãoserãoreajustados;Casohajaalteraçãoimprevisívelnocusto'caberâa
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequillbrio econômico-financeiro,

com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMENtO..CLÅUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O

Registro de Preçoi poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

imi'ossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgäo ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as conãições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabeleðido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem jusiificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

ãste se tomar iuperior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivós para o tancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

de registro. CLAUSULA NONA -deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem

DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar OS documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1'7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administraçäo Poderá, sem prejulzo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acanetarem prejulzos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justifi cativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa do pedido de
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fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplern"nto parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar ìm licitação e impedimentò de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

änor, óorn fundamento no artigo 7o daLei lO.52OlO2, sem prejulzo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; ef Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) frcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

iøunicipal àecorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelós mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da muita no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Municlpio, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forèm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria 
-Geral 

do Municlpio de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não còmparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa näo recolhida será encaminhado

para inscriça'o rm Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de

ivfarmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado paraaapreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

ädministrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993. 9.9 A
autoridáde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princfpio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CL,IUSULA DECIMA - DA RESCISAO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral'e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $lo No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666193. S3" A CONTRATADA indenizarâo CONTRATANTE por todos os prejufzos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA

nÉClA,¿ prumnln¿ - O.¿ W¡lCtlt,lC,ÃO: Esra ata esta vinculada ao edital de Pregdo Eletrônico no

074/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante todaa execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CL,{USULA DÊCIMA SEGANDA - DA FRAUDE E DA
COnnUpCrlO: As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o

equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, dev_endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma torma.. ctÅusuí,¿ nÉcla¿ rnncnln¿ - b,ls ntspostCÕns nN,lls: Aos casos omissos

aplicar-se-ão ai ãemais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002,dos Decretos

Municipal n,o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.56J, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alterações. CLÅUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As questöes

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser vamente serão
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processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

prirrit"giuao qu" 
-r"ju. 

Nada mais havendo a tratæ deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

pr"r"nte Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 22 de agosto de 2022

Paulo Jair Pilati
Contrat¡nte

DE MAR]VIELEIRO JE SUBSTT{ATOS E FERTILIZANTES
LTDA

Edna Cristina Mendonça Bordignon
Contratada

Assinado de
EDNA forma digitalpor

cRlsTlNA EDNA cRlsrlNA

MENDONCA 
MENDONCA
BORDIGNON:9865

BORDIGNON: oseggzo
g g6 5 65 I 9920 Da d os: 2022.08.22

10:57:59 -03'00'
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ExrRATo PARA pugllcÄ.ÇÃo
ATADE REGISTRO DE PREÇOS N" 180/2022

pnpcÃo nr,BrnôNlco No 074t2022

CONTRATANTE: Tr¿U¡UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: JE SI.JBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçáolcontratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE E da assinatura da ata de registro de preços até 21 de agosto de 2023,
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22 de agosto de2022.

Marmeleiro,22 de agosto de2022

Pilati
de MarmeleÍro

17,47 733,',|4
Turfa
Fertil69 42 Un.

Substrato florestal oom as seguintes caracterlstioas
mlnimas: embalagem de 25 kg ou 50 litros,
composição de carvão vegetal, vermiculita, turfa,
vermicomposto, entre outros materiais, ph 5 a 6,

condutibilidade elétrica: 15, umidade: 60%, C.R.A.: 60,
tratamento: bactérias vivas, liwe de ervas daninhas e

suas sementes.

Turfa
Fertil

18,80 1.034,007t 55 Un.
Terra adubada - composição: terra preta, esterco de

aves, calcário, cinza carbonizada, formula NPK. Saco

de 25 ke.

21,90 525,60Un.
Materiais para forração de canteiro - casoa de pinus.

Saco de 10 ke,
Turfa
Fertil72 24

2,293.34Vslor Total Estimado
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